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EMENDA Nº - PLEN 
(Projeto de Lei nº 3914, de 2020) 

(Supressiva) 
 

 
 

Suprima-se o §7º do artigo 2º do PL 3914 de 2020. 

  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  
A supressão do § 7º mostra-se pertinente uma vez que não há nenhuma necessidade 

de definição do um segundo critério para isentar o pagamento do valor pericial, conforme 

proposto no texto aprovado na Câmara, já que a concessão da justiça gratuita sempre foi e 

deve continuar sendo suficiente para inibir a necessidade de prévio pagamento. 

Por essas razões, solicito o apoio dos eminentes pares para a aprovação da presente 

proposta. 

 
Sala das Sessões, em  20 de setembro de 2021. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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